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INDICAÇÃO
 

INDICO nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Senhor Governador do Estado, que sejam
enviados recursos no valor de R$300.000,00 (trezentos mil reais), Custeio - Saude, para a SANTA CASA
DE ATIBAIA.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
Considera-se que os recursos investidos serão de extrema importância para o atendimento adequado aos
serviços oferecidos pelo município através da saude pública em benefício da população da região.
 
Deste modo, por entender a necessidade de intervenção do Estado para subvenção da saude pública no
município de Atibaia, indica-se recursos no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para Santa Casa
de Atibaia.
 
 

 
Paulo Correa Jr
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